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PARECER Nº 1725/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA PROPONDO A REDAÇÃO DO VENCIDO AO 

PROJETO DE LEI Nº 0538/14. 
Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Ilustríssimo Sr. Prefeito, que concede 

remissão dos créditos tributários do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do exercício de 
2014 nos casos que especifica e estabelece procedimentos relativos a esse imposto, em face 
do reconhecimento da constitucionalidade da Lei nº 15.889, de 5 de novembro de 2013. 

O projeto recebeu parecer pela legalidade da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa; e parecer favorável das Comissões de Política Urbana, Metropolitana 
e Meio Ambiente, Administração Pública e de Finanças e Orçamento. 

Tendo em vista a aprovação de Emenda, em primeira discussão e votação, na 175ª 
Sessão Extraordinária, em 16/12/2014, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa para a elaboração do parecer propondo a redação do 
vencido. 

Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto das alterações aprovadas, 
segue abaixo o texto com a redação do vencido: 

PROJETO DE LEI Nº 0538/14 

Concede remissão dos créditos tributários do Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU do exercício de 2014 nos casos que especifica e estabelece procedimentos relativos a 
esse imposto, em face do reconhecimento da constitucionalidade da Lei nº 15.889, de 5 de 
novembro de 2013. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Ficam remitidos os créditos tributários do Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU do exercício de 2014, relativos à diferença entre o valor devido pela aplicação da Lei nº 
15.889, de 5 de novembro de 2013, e o calculado em conformidade com o Decreto nº 54.731, 
de 27 de dezembro de 2013. 

Art. 2º Quando o valor devido pela aplicação da Lei nº 15.889, de 2013, for inferior ao 
recolhido pelo contribuinte para o lançamento realizado em conformidade com o Decreto nº 
54.731, de 2013, a diferença favorável ao sujeito passivo será atualizada e utilizada para 
compensação dos valores referentes ao IPTU devido nos exercícios de 2015 e seguintes, 
conforme dispuser o regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento disciplinará, também, a restituição dos valores que não 
puderem ser compensados na forma do "caput" deste artigo. 

Art. 3º Excepcionalmente, para fatos geradores ocorridos no exercício de 2015, os 
limites de diferença nominal previstos nos incisos l e lI do artigo 9º da Lei nº 15.889, de 2013, 
ficam reduzidos para 0% (zero por cento). 

Parágrafo único. Para fins de aplicação dos limites previstos no artigo 9º da Lei nº 
15.889, de 2013, será utilizado o valor calculado na forma da referida lei, desconsiderando a 
remissão a que se refere o artigo 1º desta lei. 

Art. 4º O art. 1º da Lei nº 11.614, de 13 de julho de 1994, com as alterações da Lei nº 
15.889, de 05 de novembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 1º Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU os 
seguintes imóveis: 

I - imóvel integrante do patrimônio do aposentado ou pensionista, bem como de 
beneficiário de renda mensal vitalícia paga pelo Instituto Nacional de Seguridade Social e de 
beneficiário do Programa de Amparo Social ao Idoso, criado pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social, ou outro programa que venha a substituí-lo, cujo valor venal, na data do fato 
gerador do imposto, seja igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), na seguinte 
proporção: 

a) 100% (cem por cento), quando o valor bruto recebido pelo interessado for de até 3 
(três) salários mínimos; 

b) 50% (cinquenta por cento), quando o valor bruto recebido pelo interessado for maior 
que 3 (três) e até 4 (quatro) salários mínimos; 

c) 30% (trinta por cento), quando o valor bruto recebido pelo interessado for maior que 
4 (quatro) e até 5 (cinco) salários mínimos. 

§ 1º O valor bruto recebido pelo interessado refere-se ao do mês de janeiro do 
exercício de incidência do IPTU. 

§ 2º A importância fixa prevista no "caput" deste artigo será atualizada na forma do 
disposto no art. 2º da Lei nº 13.105, de 29 de dezembro de 2000. (NR) 

II - imóvel integrante do patrimônio ou utilizado integralmente por 
Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - ME optante pelo Simples Nacional e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP optante pelo Simples nacional, na seguinte proporção: 

a) 100% (cem por cento), para Microempreendedores Individuais - MEI; 

b) 50% (cinquenta por cento), para Microempresas - ME, optantes pelo Simples 
Nacional; 

c) 25% (vinte e cinco por cento), para Empresas de Pequeno Porte - EPP, optantes 
pelo Simples Nacional. (NR) 

Art. 5º O limite de valor venal estipulado no artigo 1º da Lei nº 11.614, de 13 de julho de 
1994, com a redação da Lei nº 15.889, de 2013, será aplicado somente a partir do exercício de 
2015. 

Art. 6º Caberá à Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico a 
adoção das providências para o cumprimento do disposto nesta lei, podendo efetuar as 
notificações, se necessárias, preferencialmente por edital, dispensando-se a obrigatoriedade 
de aplicação do § 2º do artigo 10 da Lei nº 14.107, de 12 de dezembro de 2005. 

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 17.12.2014. 

Arselino Tatto - PT 

Conte Lopes - (PTB) 

Eduardo Tuma - PSDB 

Juliana Cardoso - PT - Relatora 

Roberto Tripoli - PV 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/12/2014, p. 124 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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